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PROJETO DE LEI N°. O5 ^2010.

"ALTERA O ARTIGO 1° DA LEI N°. 1.395, DE 17
OUTUBRO DE 2001 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DE

No uso das atribuições conferidas pelo inciso I, do Artigo 107, do Regimento
Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1°. Fica alterado o artigo 1° da Lei n°. 1.395, de 17 de outubro de 2001
que "Dispõe sobre a eleição e designação de servidores para o exercício de Direção
das Escolas da Rede Municipal de Ensino", passando a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1°. Fica estabelecido que a função de diretor dos estabelecimentos que
ofertam ensino nas modalidades de Educação Infantil, Educação Especial, Ensino
Fundamental e Educação de Jovens e Adultos, Creches e/ou Centros Municipais de
Educação Infantil da rede de ensino do Município de Campo Mourão, serão
exercidas por Professores ou Especialistas em Educação do quadro próprio do
magistério da Secretaria da Educação, determinados pela Secretaria da Educação.
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§ 1°. A divulgação da eleição será feita por meio de edital, publicado com
antecedência mínima de vinte dias, no Órgão Oficial do Município.

§ 2°. O candidato só poderá se registrar em um único estabelecimento de
ensino, entre aqueles onde esteja prestando serviços."

Art. 2°. Os demais dispositivos da Lei n°. 1.395/2001 permanecem inalterados.

Ari 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO,
Estado do Paraná em 17 de agosto de 2010.

íto Voidelo

Vereador

cdLc^
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N°.

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

/2010.

O presente projeto de Lei tem por objetivo alterar o artigo 1°da Lei n°. 1395/2001

que trata sobre eleição e designação de servidores para direção das Escolas da Rede

Municipal de Ensino, e deixa excluída a eleição para os Centros de Educação Infantil.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO.
Estado do Paraná em 17 de agosto de 2010.

Betò^Voídelo
Vereador
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PARECER N°. t 'f\/2010
Ref; SÚMULA N°. 034/2010
ORIGEM- VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelos

artigos 11-A da Resolução n°. 32/92 e 31 do Regimento interno desta Casa de

Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Vereador José Roberto Voidelo apresenta Sumida,

protocolizada sob o n®. 034/2010, que "altera a Lei n". L395 que dispõe

sobre a eleição de direção das escolas, acrescentando os centros de

educação infantil (creches)".

A Súmula em epígrafe foi protocolizada no dia 09 de

março de 2010. A Divisão Legislativa certificou em 12 de março a

inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto e

quanto à prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da

proposição, não havia qualquer óbice.
.-ODEK LHGISLATiVO DE CAMPO íUlOURÃ
PROTOCOLO o y3
CkMPO M0URÃ05^/^/V15ri0Ry£^^
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Em 16 de março o Departamento de Controle Legislativ

eArquivo Histórico atestou a inexistência de legislação municipal ou material

disponível sobre a matéria, e quanto à prejudícialidade, não havia qualquer

óbice, anexando cópia do Projeto de Lei n®. 073/2007.

A presente Sumida foi encaminhada para análise desta

Procuradoria Parlamentar em 30 de março de 2010.

É o relatório.

II - NO MÉRITO

A Súmula visa incluir os centros de educação infantil no

procedimento de eleição existente nas escolas municipais.

O Projeto de Lei n°. 073/2007 tinha o mesmo objetivo e

foi retirado com base no Parecer da Procuradoria Parlamentar, no qual

demonstrou que o artigo 165, VII, da Lei Orgânica Municipal estabelece o

principio de eleição direta dos diretores de escolas municipais.

No entanto, não se vislumbram prejudiciahdades. Assim,

esta Procuradoria Parlamentar se manifesta favorável à apresentação da

presente Súmula.

Éoque me compete ü:^ir.
Campo Mourão, 31 j^niarço de 2010.

Valter

Proc

Oab/Pr

Doe. Anexo. Súmula. (Prot. 034/2010).
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Çj^POMOUftíS

Campo Mourão, 09 de Março de 2010.

LEQliíLíai^

Protocolo W

Campo Mourão,

Prezado Senhor; PROTOCOLiSTA

pLo o-
»/ / Ê /o 3 i o

'O—
c

Nos termos da legislação em vigor registramos asúmula da proposição que segue:

ALTERA LEI N° 1395 QUE DISPÕE SOBRE A ELEIÇÃO DE DIREÇÃO DAS
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

('-'RcCncS).

Ao Excelentíssimo Senhor
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente do Poder Legislativo
Nesta

Atenciosamente.

O



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:
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- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.'
011/93-

SOB^A MATÉRIA:
) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Não

) Siiy, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

') não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Tj^ta-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprova^ (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últi
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretriz|
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mo^rão, 12 c^e Ma

.(liül,
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa

de 2010.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua Francisco Albaqucrquc. 1488 - Telefax f44t 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx PnsL-il 450
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DEP/\RTAMENTÒ DE CONTROLE LEGISLATIVO EARQUIVO HISTÓRICO

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO
E ARQUIVO HISTORICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

( ) /^ão
(:^ Sim, conforme anexo.

- QUÁNTO À PREJUDICIALIDADE:

í /òo;CS QuAí^TC aTRAní:rAÇÃO, REPASSn PAJÍA
CONHECIMENTO DO AUTOR DA SÚMULA O PROJETO 073/2007
GUE THAí/üTOü NESTA CASA DE LEIS.

( ) Já aprovada (167, I, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourã e^arço de 2010.

DIONE CLEIVALERIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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PODER LÊQiSLAWO DE C^MPO MOüRÃC
Protocolo N« ,

' /s iHofasli.t»')CaiTíDo Mouráo,,_i '̂_a

PROTOCOIíSI^

PROJETO DE LEi N." q 7^2007

Altera o artigo 1" da Lei n.° 1.395, de 17 de
OLfíubro de 2001 e dá outras providencias.

No uso das atribuições conferidas no artigo 107. inciso 1do Regimento
Interno deste Poder Legislativo, submeto ao crivo do Soberano Plenário o seguinte
PROJETO DE LEI:

Art. 1°. Fica siterado o srtiQo 1° da Lei n°. 1.3S5. de 17 de outubro de
2001 que ''Dispõe sobre a sieiçáo e designação de servidores para o exercício de
Direção das Escolas da Rede Municipal de Ensino"', passando a vigorar com a seguinte
redscao;

"Art. 1° Fica estabelôcido que a função tís difefor dos
estabeíecífT^ntos que ofenann ensino nas modalidades de Educação infantil.
Educação EspsoiaL Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos,
Creches e/ou Centros i\i1un!C£pais de Educação infantil da rede üe ensino do
:v^;:r'íc?p;0' átí r-ilcufcro, Profêssorí-i ou Espscíafístss
étii Educação do quadro própno do ?3lsaistéri.o da Secretaria c-a Educação.
í;scc>íí*:ióc-â a ssr resfizacia em dia, it-oràrlo « kK?!

pèie S^-r^ísúíi da cdíicgííáo.

•5 1" A riiviíêgavão ds eteíçáo feita por tp.síg áe edital,
pub^cado con-í Srtt<êc<ac>é'-K'i4 rj-ípirna de vinte diás-. no òrgào CfíCiíís do ^^unicipío.

§ <*'. O csndfíjaíc sõ pcdçrs registrar em um únicc
est3l5#fêCímenío de ensãnO: entre aquslss onde estaja prestando serviços,"'

Art. 2^. Cs da.msís dispositivos ás Le? n- 1 3S5/20Q1 o^rmsns-zâ^rr.
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PODER LEGiSLATlVO DE CAMPO P^OURÃO
ESTADO DO PARANÁ

'-íí» 1 ZX- -Zi.-' t-"y.2-IK "Jv, AiC
:./4.p.j

r(g!ca£TisrS':m.v'Oin,{>f
. w.a?oi5mcrn. i. c-in. b g

fiÁ p^úcb

;ri<íit :-i<30o5-.

Ari. 3". irsJa í.in ír.íi'3 etr A.'igor ní, cats de su« pur^licacác. riè-.ogacía.?
ss d-i;jpo'S'Cõe3 em zQntfÚP.o

SALA DAS SESSCgS DO PCD£R lcG?SL.AT?VO DE CAiVIPO
ft?OL>RÁO: c.Sí.-idv; '^c Paraná trí*-.- C'- ò-b sbni o-j .::.,:C~

isav/

D'\TJ^cTéoCorc dc-
Vereador PMDB ^
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PODER LEQÍSLATIVO DE CAMPO MQURÃO
ESTADO DO PARANÁ

'í',5 ^ '"ví r'7"-í'V-':-"c- ? " PüSr.i ^:x-
T.r. -^j '•» o5v.:Tri!C«:-tn

íi-fr:xk?!;itíyf«iülivvKiu/iiC;pí5MitCíiJ"fiár%v:fn.COJl^.lür

'/•j ~ ji'--" - "VíC'"."

rODE^ t£GíaAT?VO D€ OAMPO MOUhÃO
P-ríâocoiDN®
•O^íTiCO i •. / ,•;

... r.. I ~

•—llL'

•i^mSAO^U JUSTÍFICáTIVA
FHCJETO DE IB\ N.^ o " ':lZ0t)7

T

O prôs-sp-e Prcj3ío -ae. Lsv tõn'i per -jOieíivo a-u5rar o sftjgc 1^da le? n ^
ia55;200" qus- ÍTSIS so&r.e eleiçâo í; designação Ge sen/idores para díreçâc das
Êscofss da Redô Mi-injcipa; de EnstriC. e deixa excíuicfâ a efeicáo pars 05 Centres de
Eíjucaçâo IrtíaTit:!,

SALA DAS SSSSÕES DO POÚBPi LEGí-SU\TíVO DE CAMPO
MOURÂO. Eslsdc cio Parané ©m 03 ds sbrif cie 2007.

Dr. ErakiG Teoaoró **' '^'

Vereador PiVlDB

:::^

FLS- -V. .. j
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTiFiCA:

RcG!3'mo DíH SOw)UIA..NQS :n-£R ,S.A._Sg?OLyÇ^.Q. fi»

-fkímLáJíôíiEid.

( X ) ??áe í?A'i5?e aiimuii: r^gisir-3ds por outro Veroaclor uc-brco ün^uruG.

{ -vX/SiS oOft íiárr-jiâ p-r,-: Oittí-:> Vãrgâcícr sm sívsáo

t ; í-iâo

{ ) Siiri, Cçínrivíme snsxo

í X ) rj-íb /)á qasiqiJúr óís/cô.

/ ) a pfopcsíçâc é iíJénrfcs 2 oaíTs íânsjíO; / ) .Já sprcvacs (167, i. si Ri;
i } Rejestads, íissia Sessão Lscísistlva (167. i. b;
( } Já iramiorrn^c errv s^ipton-» U~gsi =167,1 Cj

{ ) s propf^íção (3íi:g(y 167, inciso II) é idénüea a ouírH considerada wicoristlíucionsf pela ClR

f ) Trávs^íjs ás fnd/GSíâo «y ou r&«i;sfi/Tis^ío com a m&sms ou oooisía iinsUcsce. ü-& oat^ú 4
sp'f>vaííó-isnígcr í-S?, incis-i v») vonfcírr?e aocurfíenío ãnexo.

zOUrÍáfíSimOyÊÍlIOâ.£A^£^

( X ; mo hú aj^aiqusr óbicú.

i ) e proposição fgrs 0 aríjgo i5t § 2^ ?ncií3G i do R. L pois nâo está ío-mâlizacJa 0 em terirrcs

( } 3 propoaçáo !:í;n7 ccuieíãíc ki^oo ou semejhsrée s oíopoisíçáo sm trsmjiSf-ao ••
íT' '

{ü"f} ésnsxG) - íífr. 151 § 7/ Inciso n, aiínífc "d^ íjo fí.i

i ) &pfoposiíçâo tfífv^ ccnidikíoque fn; í>fcjeío dft incSioavââ eu R«:qüafjr:)ftiHí> sprovaGO?; nos úiUrncs
í icòpíü zn&ío} - srt. 151.§ 2». incssc jL eíínes *«;*.

' ? Q prapGsiçdo feísrt íííí o o5>:efivo/rní=tG íjáo íficíuidc no Píono PlurisníiSi e Lei dg Df~5(ri2es
Orçarrrêntárlsa v^Geníeí ~ rsiT l2a § 5*, do F? !.

Campo Wçurãc, ^ • de Abr?; de 3;07

EiJAS DA SILVA
Chefe 03 Oivisão Legislativa
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O DHPARTAMSNTO DE CONTROLE LSGISLATÍVO £
ARQUIVO H^STORICO CSRT^FICÃ:

- GüÁ^jTQ A EMSTÈHOâ de LEGISLAÇÃO tVlUNlCiPAL Oü
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

; ifírr=, Gontorr?*e anôxo

- QUANTO À PRE-JUD^C\ÂUDAQ'ú:

i )

( )

Já aprovada (167, i a Rí)

3. nesta 5 iatívs (I57j. b)

íegsi (lõ7J,C}, necessitando de( ) Já transformado em diploma
ânálíse Jundica

( ) a proposição íaíligg 157, incí50 lí) è idêntica a
iiiconsíliudonaí pate CuR.

CaiTipo Mourâo. 16 deabni de 2007.

Díc^ne Ciei Valérlc da Silva
Ci^s-e Cio Dspí.as-TisrTO ci^OoritroíÃ L&g:sía-j'j;

à .Arautvo Histcrjco
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iv '151 -j ;.'!«»N-r.j.v Jin-

^•l t'l tíl

K' M í) í

Dír oe^c^jUfbro ae 200 >

D-í "-c-va r^oaçâc à 1=^; f''" ' de cç oüíuí>ro ae
'ii59^. Gi$pd--íJ soortr 3 £«íí?iç?áC' I? dsi-^^naçác aa
sê-^v^'Íoras p3rs o s>:s-'cíc:c -rí-s Cirsçác rí.5f. ^ícoias .na

iVfeniciDSf :í-5 £.i.íirü :è rJa líi,;{.'-ss. pfOv.aêrjcfs^j

A CÀMAí^Â MUHíC\^M. DS CAMPO ÍíííOURaO, E^iadc -^o
^-3/;ãPó âprcvcuí^u j^í-::r5 to díi Murr?cipív Carx'0'-:0 s ieguirn^

T.

Art A Lei n° ) 064 ca 2& ce GUtero t.1s 1SÔT qu^ õíscõç 50'pre
^ 3ií?:çâe e desiorfaçáa 06 ssrv:ciGrs$ para o exí^o'c!L as Direção cscoias
03 Rsdí3 íVíunjcip-3í õe 3 dá outras ;foviáancias. passa a '..gors- cop-; s
íSGuirtía rôciaçao

"An. 1® t-ica ss^istísfscfcíc a.u<3 a Tunçâc ds cStr^ior ccs ôsístieiscini^ntos ous
of^rísm ôns'no nas r^od5iiGgC;e6 ae bdEiOaçâo íritantíl Ecíuc-sçso Espec-ai.
ensino Fünasmefnai e Eoucaçáo JoverrS e ÂdulíQS da reae de ensino oo
Mun.ic'pic da Campo Mcij-raa. serâc exsrcicas por Prcfessores ou STjpeciâlfstas
em Educação do quadro prt^nc tio rvlagístério da Secretaria da eajoBçêG.
escoiriidcs err. efaiçâo 'ívrs è díreia, s s^r am dia. iiorária e local
oeterminado-s pela Secrstsna da Ecücsçâo.

-§ •í'̂ A dfVíjr9aç3C na eteíçâc sers feits per fneia oe editai. pub?fcado com
antecedêrfcia rrínirna ds vinte úlss. no órgão OfíCiSi do Município.

§ 2® A eieiçlio c& aue trati' esta- Ler occrrará en; ledos os êstab^tsclmerrtos dê
ensirío. exceto nas Crschee efôu Centres Municipais 6e Edücsçao fnísníii e nas
&SCÜÍSS quâ serâc incorporadas s oirlrss unidades de ensino,

§ 3^ O car:dida?c. so poderá £5 r-egim^ em um único estsbsi&cirrtônxa dé
enSir-Q. sTítrõ^ agu-âfès onde irritando sgíVkps.

Art. PrxJera -ssrr candidato s füríÇ:âc oe díreíc-r:

i - :• Prof^isscr ou o Hspecíaüsta ísm -Eduíaçâo. que seja íoírriado sm cursc de
çrád.jâçác eri ^*sd3goQ:.5 o-..- 3í?r lionc^ecrQ ep"' curso SL-psncr afirr:. para c cargo
no c-s-iisfceíecifner^to q-je o^íds.r a modaiic-ads Educação ínfanr?^ e &s quarra
ser es uiicisís ao Ersjna runda:ncn?sl,

<í -:: Prc-rst^iso.r ou o £sp5c.3;jst8 era Eziuc^çé.x qvje se/a tormado em iursc as
cr5duac-âo sjti PaQ3QQgi3 ou ser í:cenct£dG em cjrso supenor snn. ou ier pós-
graduação en EúiAC-ãçào. para a escoia qus ofertar exulisivs-nente a
mocât.c^de de Êdjcácâc- infsntí!.
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§ 1• ô íi:Ai'̂ Ciaa>;C' $ ^ursçáo <iê 'ííi^ôio-" <:íí5 e$ícC-5'èc<)'i'-âí"Ço de -SfiSírto qu?s
oíièftBf cç^-ircTTDia-Kertçrre ai- fnodsiinâdgí, -Sr cdtK-açèe -'Tranfit tnsiro
^.jr':íaíT;a'"its' E*JLicacãC! :-.c- Jc ;«'".£ é A:ji.!í05 cevers 3b: TOi rra-av 'rn cjr-so rje

."MiJuaçâc -=ir- ^èi:;ce--gía O:. ssr i»CÃ?icrado siri c--.r$o super-r^^r âflrr? co t$r pó»-
Ç''SiÍJcÇâ'"3

§ 2" O -jaridídaíc- s í;-te)E.'ãç/ :j:=."s a hf'çaQ de direioi •c3LSC6fttH:,rr;en!.u ce
5,--.Sü-e üue o'^;lai ia!"í]be'y; íí fí^c-õartóâoe ds Educscác Espsc;ai ds-vsrs sst
;iossLiaGf li ii-^er-ciâiLí/a em çxjrso ,Super:o< uíscj^fina qje irais
6ÃC«-j-icamsptí óa edu:t.sçãc esc^roai de espscisiizsçãc qu sdicional
-ern eOucaçá:^

§ 3'-^ .4i.èn a-:: disposto aríígc. 'ri •:;^ncíjcíato ^p.-físeptar per 5scn:c
i^rm pr:;_coát<5 de í,«b3llv; s qua! 2bc-ící2i"3 aspacios adir.^nistitííiv^os,
pedsçcgicos- á- •.>íSn.c$5ros

Art. 3° No písito psrs 3 i;?$coíha go áretcr do. estapeleclm^ntú. ansinó
âcntentô pcd^ràc woti»'.

I - .Gs pfofss.sores do rnagrsmric pubi;cc rnuniçipal. espôCráfisiás em Educação e
os intsgrenic-u css sq^rces âdrniaisírstivas e de ap-Dio 'otsdos no
es:afc5l3cimentc- dõ ensitio

fi - G pai e a mãa dos aiunos maínculaaos s com rreqüência rsgufa' no
•~sia'beleci?r,e-ii.-). T.aic-res .>j mencra;? ds oszesssis anos,

IH • os resc-crsáveis: ccnnpi"Gvada.'Tisnv&. por alunos manores ce2esse?s anc-s,
n-iâtri.Cüí3dos e com freqüêncís rsgurâr no es.LabeléGirnentc.

)V • os stunos rrisi,0res de dezesseis srtos

§ 1^ S8i'á perjTiiiiCio s c3dc3 eíyjtor üfv ónicc voto. ínGepercertemârTs c© 55!* ao
'•resmc tsmpç Professor, £:5p-ôc;aiíSt5 erú £-auC3çã'C, ps; ou .-íiás, memdro cia
associação e pai responss'.-;?! oor siuno &integrante de sqijípe

§•2"^ Cacia e-etlor r.CíC?''"á 'jn- Cnico rjOfT^e de cancidarc- ce sua prsfsrèncis.
aif=- '̂éT- tfS !-nsr:'''-e5t5ç§c-. p»3i£06l ^ ç^creta

Art. 4^ Sêrá considsradc vencsdor d v:ând'ftíatü qjjs; o&tiv'er maiCAâ siivipsas dos
voti-js váhaüs,

§ 1° .Ocop^encío empáre, escolhido orasn"! d» prioridade 'iandíd-sTO
GL^ir Ir.sr

J- rrsicr í&rnpc -ie serviço r>Q rnagi^tério mt^nicípât;

ií >fn^ior tempo Ge ^viçc pubi-co .•nunioipel'

fl^p/



ílj - "-aior te;T;po ds pubi;cO'

iV «íCa-s :rí3da

S 2'-^ Para efeito ds coniagerr; do 'amoc de serviço saráo computados cs
penedos irxercicio do nagtBténo na Prefeitura ^njniclp8; de Csmpo Mourão.

§ Sr; ca:SC' de cardicato única. se este nào obtiver a maicris das votes
vãiiãós e, ííínda na ir^exissencia de Gantíidstos, o drrstor será indicado peío
i^scra^aric da Eouc-açao. íevando-se err; consití&raçáo critérios técnicos s msior
naDiütação, dsntrs os profiosionais iotados no estabeiecirríento. csbendo reslizar
ccr^süitas ao Conssino Escolar 2 Associação de Pas e Professores dos
respectivos astsbeleciiTienios de ensmo.

§ 4" u pagsrrienro ds .graiifíCSçáo pelo 8xsrc;cí0 ds funçèo dirstivs Qòeúecerà o
disposto no Capítulo ü. Seção l da Lei Munioipai n'' 1 008. de 25 de novembro
ds 1996

Art. Compete á Comissão Especial oomposta ds forms paritária s
prsviâmente designada pelo Prefeito ^t/lunicipa!;

i - zeisr psiocumprimerito desta lei e dos atos conipiemeníares a eía referePítes:

II - elaborar ais 0 arquivar os docuTíentos utilizados na votação:

m ^ encaminhar a relação dos eisitos nos respecti\/os ©stsbsledm-sntos à
Ssorataría da Eduoaçâo, para os efeitos do disposto no § 2® do artigo 7®

An. 6^ Do resultado da yoiaçào caberá recurso em únics instânaa. sem efeito
suspensivo, ao titular da Secretaria da Educação,, interposto e arrazoado por
quaisquer das partes, vütsr5tes ou veiados, no prazo oe24 (vinte s quatro) noras
apó$ divuígáçâo.

Art. 7^ A eleição será realizada no més de novembro, última de c^óa
auaríriênio^ no finai ds gestão do diretor em exercício.

§ posse dos candidatos efeitos ç-era a funçào de diretor, será no més de
jaríeiro do afio letivoSi;b3fíqüenl^ ao da eleição.

§ 2=^ Os carioidatos eleitos e os designados por ato baixado pelo Prefeito
íVIunicípsL nas hipóteses previstss no § 3^ do artigo 4=^ desta te^ tei-áo um
nisndãío ds quatro snos^ sendo iicits 3 reeleição s rsdesignsção.

Ari. 8° Ficü insíifüídü o Programa Municipal de Avgüaçáo do Sistems dâ Rede.
o qusi íere. tamoem, per finalidace, acompanhar, fiscaüzâr e avaliar o
desempenho do diretor.

A
FLS--
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§ aifS(or será svanado ao ísnal do V'. 2^íí! 3® ano cíg rnanüíKO.

§ 2- í'-ic esca-a onde o aíretor av^íiado nèo oreenchar os crftêrbs oa avsíiaçso.
naverá nova sfaíção. no prazo ae 30 (innta} d;as, para i^scosha de um novo
airetor para coiTípieisr o gisndato em vigência,

Ari S" Al0ni aos oDjeíivos relativos ao desefnpenhc aa gestão sscoiar.
5etabe!ec'dos fio programa municipal de avaüaçáo do sistema rsde o aireíor
será isjnbém avâiiado. por t-ma comissão constituída por;

5- ur;] professor locado no estabeiscimeruo indicsao am assembléia;

li - fLinoionário íciaco no ssrsoelecirf^efUC: indicado em assenfiOféía:

Hi ~ um representants aos pais e alur-ios, ií"id»cadc peis Assoaação ce Pais e
Pfofssscres - AFP;

N - un repr&sentsnts üo Conselho £scoíar;

V - Lxm rspressntants da Secretaria aa Educsçáo;

Ví - um reprasentants da cornunidade, irfdicacio peia Associação de Moradores
cio bairro onde a escoia esta focalizada.

Vlf - urfi fwpresentaríte do Gonsefho Municipaí de Educação;

V1ÍI - uíTi professor, perter-scsnte 8 indicado pelo Departamento de Pedagogia da
Fâcuídadô £stadual de Ciências e Letrss de Campo Mourâo - FECílC,^./!"

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sus pub-iicação,
revogadas ss disposições em contrário.

PAÇO nriUNfCIPAL '=-10 DE OUTUBRO^'
Campo Mourso. 17 ds outubro de 20G1

Tauiila lezsili

Prsietto Muriícjpal

Ko&ervani Pisr^n do Prsdo

i%0€urador-G-Sfãí

Mâgali Adrisína Vnesrnan Beninoa
Seorsèána da Educação

•>>

^/s
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..voe - tOK;c^4) 523.:;3.3o • cep - cx Posfai ^5o
G7.;.p..;- 75 ées.Tr2.o:-ot-

_:. 5áL;;sU3ü31í2m.í?;:
.V-v^rfeWKVis .íiirnUí ;i

PARBCBR PI^BUUmAR: DATA DO REGEBiMENTO PARA PARECER

i : ;ri<;!icaç;ic
; ; !r;.!ica;:âo Lsoistetiva -r'

( ; RequeomcOtc
•' • Ounos

_'2007 •, •} PrejeíC cfe Lú? rr
y200^ ( f Projeto de «•esoiuçâo
J2Q07 { >Eí-nenoCs s L.OM. íf
'2ÜC7 í 1 Mocao n"=

AirOR (FS)'

.QcogRêãSÉâs.

F!tv:nctiiíl\>i> 03 vis-cvinc-Uos ne cooslnucií/naSiUaüè c ^egàliaaüe.

i :• Venficaçáo ae P'e:i}úic;a;iaíiúí^.

! ) VíCiO dii C0:T;peíáí!CÍ3 Cá !nü-i2;iü. CoínpGténCk: uC ííu

, ; Víc;o vie origem. Competência do (a)

: ) ir?coíistiluc;ona/ pcríeri?' . , ..

i / inorgSfúGQ pof ^enr

( ) itoga» pGrfear

( ! Possívei coíTígir iií5g-ü[ití«di:7/lnGOiísüíucwuaü<isáe aUa^és ds emeivdsiz..

i ) Nficsssánc corpoir fjos óeguintSÃ poníos-

( } Necessário estutíG aprofuriríado pela Assessoriâ Jundica.

( } Pfirscer JuriaiCQ arn snaxo

( ) OiiiQôncias ^ec&BSãnas ou sugeridas:

/20Q7

./2007
/2aa7

/2ÜQ7

( }A .nciicaçso aígnae ao a^l. 126, § do R.í., írGtúeâõ tíispostv no arl üg LDO.

{ ,i A íiidicsção stende ao an. -23, § 2^óo R.' . frínce ao dísposio no sn. . cio PPA.

Porí;'.<:i' proiatstío en, / í2Q07.

?; ) fíWorávfí! á tramí^acán
( favorável à irí^íníísçso Com s?nf;-í:dss
/• j Pe-is >3pres^:nú?çâc- de SoOSüíuíivc
• ) Conlráílo s tra^üaçac

( )
( ) SijQ/-riíu(ivo em anaxc.
(• ) Dilígêi^ciss.

GíOVAMH JOSè MARTINS
Assessor Jurk'íco - OAB/PR 31,312

EíTiendas eríi anexo
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PKaii.lO m I.Kf X 073/2007

Al r^^Kr\ Ü<^. v>.KKAÍ><'U< í kAUDO j EOOOfít) DF. 0LÍVÍ!.ÍKA

RKL-vroB - Kooi'f: m: fhkíí.^-s

REi.-AfÕIUf)

fíTimiUi mCs!.í Ci'j}!5!s>áo 'Jí: Lcaisiaçãu v' Red-ivu:' o Pr-i^isjío üc Lei ri" 73/2\'07.
f.roiocfHiiüú .wb ri- V.?7"2W.:" dc ií-/ (k ahril de -•:0f}7. que. "'ALTERA O ARTIGO 1" í>A f,E!
.v ms. OV. 17 13£ OtiXBKt) ÜIC imi £ DÁ OUTR.tó F«rmi>Ê:NCiAS í DispOí
\.?brí2 j crkíçáü e iiüsígraÁvâo íi>: ^áfr^idorès para n 'c^.ereivb da ulreí/fic cia-; ô<ícç:'las da Mc
niunicinaJ -Jc ensinv.- £ uU-.íaira^i pr^xidéi.ciaj:).

yOTODORKLATOR

^cntio aif: um projcifí áii íiüíork líé üm Vereaiiar ües.t2 Casa de Lsis, c acsit;? ns. 4Ípcca
paK> Pndcr f :vzc\iiivo . p:-T cstyr apenas jncíüindu as Creches e ou Cemros Jc Raucíiçílo }nl\xiuil
rK) prot.'c;iff4~ «isícníÊ s; ric sccMuí/ tOfii a i>rjen:âç3a da as^uís-íí.^na jur-iicu, íic?u meu paryv^r
FAVOR^^VEL :Mf3!mLiÇâv dí> hwjvík^.

íi^ALA 1>ãS SESiSOítS, Cãmpc McíUí-í^u? - Pr, 0.> dt- maso dc20ô7.

\m aim ÍT^ANCO D£ UMA
{'ri-àid-jnse

SíU-^íEl .ÍAR)^!>3

VvTTihr':-

ROOI K 0lFR£ITA-S
fcbl')/
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Assí;fito: PROJETO D£ Ltl C'73/2C07 ' ^

íife# PODER LEGISLATIVO DÊ CAMPO M0ÜRÃtís..9^?^.^
^ ESTADO 00 PARANÁ W ^i.o.

'•[•• Ri.-^/.'efgviíw;'? •^rS)i>t,-?^-?f?.':.;g. :4$-Ü - T>:^»g»g;r -O-P íi?^02-22C-_' C.i. Po?>?3? 4S0 ^s^/S'
* c'•i.p j'*i'.sec-'"í-oCiV-1"

.-?•:•/•/rí-^>-r^r&

PROCURADORIA PARLAMENTAR

V

tí&rhora F7&5iC5r.'=:j-::ls OP'^'C

A:er46r.ciç cíe^errnmíiç-âo •:ío f-^esidenle cesía C-3S3, estarnpad-s no ros-c

«3o e/.pec:í!<?:nte retereríciádc suDScruo per vosss B.^ceíéna$. e constdersr.do a

coi-nceènci3 s- esí^ consciUivô stribuitía peio inciso ÍV ao artigo 31 cia ReçiilTísnto

iptemo caDe-n"^e aduzif o que segtvé.

RELATÓRIO

Alters c- artigo úa Lei n- 1.356 ae cie outubro c-e 2001 e da outras

p-cvt.:5éní:(3s'' é a SCimula -io PrajeP::- âe Lsi n^O/^^.-^iOGT, exposto ern OS (srès) aríiccs.

NO MÉRiTO

Data fuá-^iíiis •.-èns cíoís parecarfsías eus ms anfecsderar" na análise da

orecríâ prc-posiçâc nãi í*á L-e rgnorar as Os^coa-içcôs ác artigo 155 e -ío seu rc/so

Vil 'ia L6f Of^áracíi Munícípâi. vs?D=5:
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WSm PODER LEGISLATIVO DE CAWiPO MOURÂC
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'•'-••rvri J-.'" ;~

€STADODOP4í?ANA
:i72r.2-22\) - C<.

c.--i.f\j T3.St.i.rTZr'iOÜ-: •

PROCmADORlA PARLAMENTAR

'Art 165 - O ensiríc aiibiux- «'nuívc^pa! seré rnirnirradio com ?:-a5e ['?€.>

O-rdWna

VH - goreis oosairete/a-s de *3sooías í^ur.icyo&iS. na rcrma aa

•'.•éüà.'

S.fVi.j, c prir-cipio a'r:fr5s r^inscn^c nác poae se-- ar^^üâso viS L-r-

E a que .riê ccmpetó mtrrieter a ôssa.CPFO

Csnpc Mcurêo 02 de jji.ho-áeYOO-*

' i/ivK.'
ROBHPíTO P-i?fãBÍíRO DE CASTRO
Prccuracici P arí srr^rirar

O.AB ,'?R-e605

/ 'A
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. ?OOJ€TO D£ LHi 07Õ/2007

-fíAjVkTAÇ.Ap LgGÍSLArivA

;

• DATA ; CO?v:)3S.ÃOP£RwiAi\!aWT£
i PSiHSíDcíyTE DA ^

: MESA eXSCUTiVA i

í 7 • n-í f
1

2íifír! !.£Ci:?^i Ar\o v. híúm a.o
'1 i

i

M7 .fW_i 20<}7 í fV^AfSí:AS h ORtA.VliCNTO i :
, i~ i?f4

!

2ím" ^:íití4iTO^ THtIATICOS

* i
; i

'oata^ V 'DÍ^CÜSSAO £
J VOTAÇÃO

1...J

R£SÜLTÃOO

aprovado RSJEiTADO

aprovado REJEfTADO

APROVADO RSJEiTAOO

APROVADO SEJSíTAOG

APROVADO REJHíTAOO

APROVADO RSJSiTASO

i pRsiíoe^íTS ü-A i
MgSA EXECUTIVA j

!EgigfíSAS OU OUTRAS QBSgRVACÕ£5: /í? >C £í CCií'̂ cl i. t/ líO
•/ ' """ • ••'

REDAÇÃO FINAL: _ jSANÇÃO/PhOMüÍ-GAÇÁO:

; PÜSLjCAGÃO: AaOUiVAMervTO: í /

DíBETOí? GcíkAI. D£ AOíVilN^STR AÇÃO

OPER LEC31SLATIV0 DE CAI\^PO MOüRÃdl Siò
ísrAnôno? ii>LA.\.v ""^LpTk"'

^2/SL^-!:



ws PODER LEGISLATIVO DE CAMPO ftflOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Ffarícisco Atbuguergue. 1488 - Telefaa {44)523-23.^0 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.8S9.772/000 5-14

•7-jnai!, je<HSl5tivon?u.'<»ciio&j5l<^atti5n3CfH.cofri,br
www.cana.facm.corr, br

ASSSSSORtA PARLAMENTAR PRfiDB

:ficio 095 - 2007 - PMDB

Campo MoLiràCv 06 de dezembro de 200"

' t-/-.

Senhor Diretor,

De ordem do Verascor Dr. Eraldo Teodoro de Oííveifa, em conformidade
cv:>m d Parecer n.° 077/2007 da Procuradoria Paríamerítar. sclicítarncs -que seja retirado o
Projeto de lei n." 073/2007 que altera o artigo 1® da Lei n ° 1395, ds 17 de outubro de
2001 e dá outras providências.

Certo de poder contar com a vossa colaboração, antecipo
âaradêdmentos.

Aíendosarnefits,

Siivana Aparecida Wierzchón
Assessora Parlamentar PMDB

A::> Senhor
Diretor Valmir da C. ftUelquíades
f^oder legjsíatívo
Camoo Movrèo - PR PO—'-vU'• — '-J- -" Vi

V. : - '•'n09-
-Ar^.'- • v-vVO^.>

.íl-ã
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTg À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93

SOBRE A MATÉRIA:

( XQ não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre o assunto.

C ) existe o registro de súmula por outro Vereadorsobre o assunto, em anexo.

- quanto ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sltrí, Conforme anexo

- qi/anto ÀPREJUDICÍALIDADE:

(K) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167.1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
apro/ado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

lANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(k) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2", inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n» (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianuat e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 24 de AGÇSTO de 2010.

U..M
ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco .-Mbugueraue. 14X8 -Tálcfax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 •Cx. Postai 450 'o
C.N.P.J 79,869.772/0001-14

e-niail: k'_^r-l^:lr' in -
DEPARTAMENTO DE COKFRÒLK LEGISLATIVO EARQUÍVO HISTÓRICO

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO

E ARQUIVO HISTORICO CERTIFICA:

- QIÍANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MA;fERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

U) Não

( ) Sim, em anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( /x) NÃO EXISTE LEGISLAÇÃO SOBRE A PRETENSA
PROPOSIÇÃO. REPASSO PARA ANÁLISE DOS DEMAIS ÓRGÃOS
DESTA CASA DE LEIS.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo MourãOT-2&4S-^osto de 2010.

DIONE CLE! VALÉRIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

/erMU
, /o cO

PARECER N° ^fífi /2Q10.
REF: PROJETO DE LEI N° 096/2010

ORIGEM: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a

competência atiibuida a este órgão pelos artigos 11-A da Resolução n". 32/92

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Vereador José Roberto Voidelo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n°. 096/2010, exposto em 03 (três) artigos, que "altera o

artigo 1" da Lei n°. 1,395, de 17 de outubro de 2001 e dá outras

providências".

A proposição faz-se acompanliar de justificativa

conforme preceito regimental.
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
PROTOCOLO N" ^ 6 ^ / ãt O / O

CAMPO MOURÃO/^y '^OHOWk/'7

ü PROTOCOLISTA



O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 18

de agosto de 2010. A Divisão Legislativa certificou em 24 de agosto a

inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto, e

quanto à prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da

proposição, não havia qualquer óbice.

No dia 25 de agosto o Departamento de Controle

Legislativo e Arquivo Histórico atestou a inexistência de legislação municipal

ou material disponível sobre a matéria

Em 10 de setembro de 2010 o presente Projeto de Lei foi

encaminhado para análise desta Procuradoria Parlamentar.

E o relatório.

II - DO PARECER

A iniciativa visa tomar obrigatória a eleição para

Diretores dos Centros Municipais de Educação Infantil.

Em análise, verifica-se que a proposição possui um vício

formal, pois que está atribuindo fiinções à Secretaria Municipal de Educação,

o que invade as atribuições do Poder Executivo, segundo os artigos 30, § 1

IV, da Lei Orgânica Municipal e 113, IV, do Regimento Interno desta Casa de

Leis.

Assim, a apresentação da matéria deve ser feita na forma

de Indicação Legislativa, prevista no § T, inciso 11 do artigo 128 do

Regimento Intenio.



Valter Françíscoi^^
Procurador Parla^^titaí '
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Doe. Anc.xo. P.L n°. 096/2010(Prol. 1.346/2010).
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Portanto, esta Procuradoria Parlamentar orienta

conversão do presente Projeto de Lei em Lndicação Legislativa.

É o que me compete arguir.

Campo Mourão, 15 de setembro de 2010.


